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Processo ncl :	13.411-000.135/90-S8

Recurso nc2 :	87.112
Acdrdão no:	 202-05.630
Recorrente :	 SIQUEIRA COM. E REPRESENTACDES LTDA.

RELATORI O

SIQUEIRA COMÊRCIO E RERRESENTAÇDES LTDA. recorre
p ara este Conselho de Contribuintes da Decisão de fls. 13/17, do
Delegado da Receita Federal em Caruaru, q ue julgou p rocedente em
parte o Auto de Infração de fls. 05.

Em conformidade com o referido Auto de Infração,
Termo de Encerramento de. Ação Fiscal e demonstrativos q ue o
acomp anham, a ora Recorrente foi intimada ao recolhimento da
importância correspondente a 372,53 8TN Fiscal, a título de
contribuição p ara o Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL,
institurda pelo Decreto-Lei no 1.940/82 e alteraçSes posteriores,
por omissão de receitas caracterizada pela verificação de passivo
fictrcio na conta "Fornecedores", p ela emissão de "nota fiscal
calçada" e a "utilização de DESPESA com Fretes e Carretes sem a
habil com p rovação legal", nos anos de 1985, 1986 e 1987, como
discriminado no Termo. Exigidos, também, juros de mora e multa.

Em sua impugnação diz a Autuada Que o Auto de
infração é totalmente improcedente e assim es p era vê-lo julgado,
conforme ficará devidamente p rovado na auto que chama de
p rinci p al, Por não ter havido qua/ q uer OffliS tA0 de receitas.

A Decisão Recorrida está assim fundamentada:

"Examinando 05 elementos q ue instruem o processo
verifica-se quen

I) Ouanto ao item Omissão de Receitas
decorrentes de saldo da conta Fornecedores não
comprovado“

a) os docs de fls. 26 a 29, 118 a 123,
126 e 201 a 203 confirmam o pagamento dos créditos
a que fazem referência nos mesmos exercícios em
que foram emitidos, não constituindo, desta forma,
p rova da inexistência de Passivo Fictrcio nos
exercícios a que aludem;
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b) as docs, de fls. 124, 125 e 204
comprovam o saldo de Cr% 216.116,00 no exercício
de 1987 e de Cr % 72.000,00 no exercício de 1908,
devendo estes valores serem exclurdos dn
tributação;

c) o doc. de fls. 332 não constitui
prova de comprovação do saldo da conta
Fornecedores em nenhum dos exerc(cios autuados,
visto q ue deve ser provado é que o saldo da
referida conta constante do Balanço era real, ou
seja, obri g a4es contraídos até aquela data ainda
não tinham sido liquidadas;

d) o doc. de fls. 240, anexado
p osteriormente p elo contribuinte, informa ter sido
a du p licata de no 27743/0 quitada, porém não faz
referência à data de quitação, tampouco junta o
autuado cópia da ja citada du p licata, não estando
este documento apto a comprovar o saldo da conta
Fornecedores em 31/12/87;

II) Quanto ao item glosa de desp esas com Fretes e
Corretos, os docs. de fls. 30 a 117 (exercício
1986), fls. 127 a 200 e 331 (exercrcio 19(37) e
Vis. 205 a 330 (exerc(cio 1988) não constituem
prova idônea por não atenderem ao re q uisito da
contemp oraneidade, tendo em vista q ue o autuante
afirma, em sua informação às fls. 342 a 346,
inexistirem, quando da ação fiscal, comprovantes
Prábeis	 referentes ao pagamento de Fretes	 e
Corretos. Ademais, também inexistia	 registros
contabeis no Livro Diário referentes a tais
documentos, presumindo-se terem sido p roduzidos em
data posterior à autuação;

III)Quanto ao item Omissão de Receita decorrente
da emissão de nota fiscal calcada, os docs. de
fls. 03 a 06 anexados ao processo pelo autuante
constituem p rova material suficiente da referida
omissão, não servindo como p rova contraria os
docs de fls. 333 a 337 anexados ao processo pelo
autuado.

Isto posto e;
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Considerando que a tributaao reflexa
relativa aos processos a seguir relacionados é
matéria	 consagrada	 na	 jurisprudÊncia
administrativa	 e amparada na	 1egis1s4o	 de
regência;

IMPOSTO/CONTRIBUIGA0 PROCESSO NQ
F/NSOCIAL	 13411.000135/90-88
IRFON	 13411.000136/90-41
PI6/DEDUÇNO	 13411.000138/90-76
P/S/FATURAMENTO	 13411.000139/90-39

Considerando que, mantido o lançamento
origindrio é de se manter a q ueles de natureza
reflexa, em virtude da íntima re1a4o de causa e
efeitor

Considerando q ue, o Processo de IRPJ c
SEU5	 reflexos est"áo revestidos de todas	 as
formalidades legais, nos termos	 do Decreto no
70.235,72;

Considerando	 que,	 no	 processo
administrativo tributdrio, a prava deve atender
aos re q uisitos de leg itimidade, autenticidade,
conte p oranridade e veracidade, sendo considerada
hdbil quando atende ao primeiro requisito e idônea
quando preenche os demais, de acordo com Acórdâo
da Câmara Superior de Recursos Fiscais no 01-
0.352/83p

Considerando q ue toda desp esa d passievel
de comprovaçkl, sob p ena de glosa (art. 191 do
RIR/80);

Considerando tudo o mais que do processo
consta;

JULGO PROCEDENTE EM PARTE a presente
ao fiscal de IRPJ e seus reflexos para;

I) excluir da tributm4o as quantias de
Cz% 216.116,00 (duzentos e dezesseis mil, cento e
dezesseis cruzados), referente ao exercício de
1987 e Cz$ 72.000,00 (setenta e dois mil
cruzados), referente ao exerc(eio de 1988;

II) declarar devidas as quantias abaixo
especificadas, expressas em ilTNF (Bônus do Tesouro
Nacional Fiscal), na forms estabelecida pelo
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artigo 65 da Lei no 7.799, de 10/07/89, as quais
deverão ser transformadas em cruzeiros e
acrescidas de juros moratdrios na ocasião da
efetiva liquidação dos débitor“

IMPOSTO/CONTRIBUIÇA0	 VALOR EM 8TMF
IRPJ	 29.403,83
FINSOCIAL	 317,53
IRFON	 21.968,31
PIS/DEDUÇNO	 1.546,69
PIS/E: ATURAMENTO	 222,75

III) IMPOR sobre as quantias acima a
multa de ofício de 50% leing(íenta por cento), com
base no art. 728, inciso II da RIR/80 c/c os
Decretos-Leis 1967/82, art. 16 e 1968/82, art.
70."

Temp estivamente foi inter p osto o Recurso de fls.
20/26, que passo a ler.

As fls. 31/36 unenado p or cóp ia o Acdrdão no 104-
9.i71, da Guarta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes
que, p or unanimidadE dE votos, rejeitou preliminar de nulidade e
ne g ou provimento ao recurso na questão de mérito, em exigtincia de
IRPJ q ue teve p or base os mesmos fatos do p resente lançamento,

o relatdrio.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ELIO ROTHE

Primeiramente, deve ser rejeitada a p reliminar de
nulidade da ação fiscal por cerceamento do direito de defesa.

O fato de ter sido dado o p razo de. 24 horas para
ap resentação dos documentos referidos no Termo de Inrcio de
Fiscalização não 4 contrario a q ual q uer dispositivo legal e nem
se constitui em elemento cerceador do direito de defesa da
Autuada jd que teve o p razo de trinta dias p ara im p ugnar a
exigência, como o fez.

Ademais, se o problema era prazo exr q uo, o Decreto
no 70.235/72 faculta seja requerida a p rorro g ação do prazo para
apresentação da defesa, conforme artigo 6o, inciso I, pela qual
não se interessou a Autuada.

Portanto, não se caracterizou o alegado
cerceamento do direito de defesa, pelo que rejeito a preliminar
de nulidade.

No mdrito.

Em sua impugnação diz a Empresa q ue a auto 4
totalmente improcedente, conforme ficard provado no que chama de
Auto Principal, que deve referir-se exigência de IRPJ com base
nos mesmos fatos.

Já em seu recurso a ste Conselho, , a par de
consideraç2jes outras, Produz m/egaçSes relativas s exigências
p or "nota fiscal calçada" e pela glosa de despesas com fretes e
carretos, q ue, no entanto, não se fizeram acompanhar de nenhum
elemento de p rova do alegado.

No que se refere a anontada existência de PiVSE+'iVO
fictrcio na conta "Fornecedores", não se pronunciou a Recorrente.

Todavia, 4 de ser exclurdas do lançamento‘ as
p arcelas relativas despesas com fretes e carretos não
comp rovadas, eis q ue tais dispêndios não são caracterizadores de
entradas de numerário não contabilizados e, assim, não cabrvel a
p resunção de omissão de receitas.
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Pelo exposto, dou provimento em p arte ao recurso
voluntário p ara excluir da tributação, pela contribuição, as.
Parcelas referentes h apontada des p esa com fretes e corretos não
comprovada.

Sala das S.ssb's, em 23 de março de 1993.

ELIO ROTH 
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